
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N° 285, DE 04 DE JUNHO DE 2019.  
Dispõe sobre alteração da Resolução n° 275 de 11 

de setembro de 2018, criando e extinguindo cargos 
comissionados e funções de confiança do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal.' 

O VEREADOR RODRIGO FALSETTI, Presidente da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.- 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre a revisão do quadro de 
cargos comissionados, extinção de cargos comissionados e funções de 
confiança na Câmara Municipal de Mogi Guaçu. 

Art. 2° Ficam extintos os seguintes cargos comissionados, 
constante do Anexo "IV", juntamente com suas atribuições presentes no Anexo 
"VII" da Resolução n° 275, de 11 de setembro de 2018: 

1 - dois cargos comissionados de Assessor Especial da 
Presidência, remunerado pelo valor definido na referência salarial "1": 

II - vinte e dois cargos comissionados de Assessor Parlamentar, 
remunerado pelo valor definido na referência salarial "1". 

Art. 3° Ficam extintos as seguintes Funções de Confiança, 
constante do Anexo "V", juntamente com suas atribuições presentes no Anexo 
"VIII", da Resolução n° 275, de 11 de setembro de 2018: 

1 - uma função de confiança de Ouvidor Legislativo, remunerado 
pelo valor definido na referência salarial "F-II"; 

II - uma função de confiança de Pregoeiro remunerado pelo 
valor definido na referencia salarial "F-III". 

Art. 4° Ficam criados os seguintes cargos em comissão, de livre 
nomeação e exoneração no anexo "IV" da Resolução n° 275, de 11 de setembro 
de 2018: 

1 - Um cargo de Chefe do Gabinete da Presidência, remunerado 
pelo valor definido pela referência "II" do anexo "II" da Lei Complementar n° 
1370, de 11 de setembro de 2018, para o qual será exigido nível superior de 
escolaridade, em regime de disponibilidade integral; 
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II - Um cargo de Assessor do Gabinete da Presidência, 
remunerado pelo valor definido pela referência "1" do anexo "II" da Lei 
Complementar n° 1370, de 11 de setembro de 2018, para o qual, será exigido 
nível superior de escolaridade, em regime de disponibilidade integral 

III - Vinte e dois cargos de Assessor Político Parlamentar, 
remunerado pelo valor definido pela referência "1" do anexo "II" da Lei 
Complementar n° 1370, de 11 de setembro de 2018, para os quais, será 
exigida a escolaridade de Ensino Superior completo ou cursando, em regime 
de disponibilidade integral 

Art. 5° Ficam alterados os quadros de cargos e funções de 
confiança constante do anexo IV e anexo V da Resolução n° 275 de 11 de 
setembro de 2018, conforme segue: 

ANEXO IV 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NOMENCLATURA REQUISITOS BÁSICOS 
Jornada

Quant. 
semanal 

Ref. 

Diretor de Departamento 
Ensino Superior completo 

ou cursando 
Integral 03 III 

Chefe de Gabinete da 

Presidência 
Ensino Superior Integral 01 11 

Assessor de Gabinete da 

Presidência 

Ensino Superior 
Integral 01 

Assessor Político Parlamentar 
Ensino Superior completoIntegral 

ou cursando 
22 

ANEXO V 
QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA - A SER PREECHIDOS POR 

EMPREGOS! CARGOS EFETIVOS 

NOMENCLATURA REQUISITOS BÁSICOS 
Jornada 

semanal 
Quantidade 

Ref. 

Coordenador de Divisão Nível Médio completo Integral 06 F- 1 

Secretario Administrativo 
Ensino Superior 

completo 
Integral 01 

F- 1 
 

Coordenador de Setor 
Ensino Médio 

Completo 
Integral 05 

F- IV 
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Art. 6° Ficam criadas as seguintes atribuições no anexo "VII" da 
Resolução n° 275, de 11 de setembro de 2018: 

Chefe do Gabinete da Presidência 
Chefiar e coordenar as atividades políticas institucionais do Gabinete da 
Presidência; auxiliar diretamente o Presidente na tomada de decisões e 
definição da política institucional do Poder Legislativo; - recepcionar 
autoridades e representar o Presidente da Câmara junto às autoridades de 
outros poderes, órgãos, instituições e outros, de interesse institucional da 
Presidência da Câmara; - acompanhar o Presidente ou representa-lo quando 
solicitado em atividades externas de interesse da Presidência da Câmara 
Municipal; - levar ao conhecimento do Presidente, fatos e assuntos de 
relevância, opinando, quando necessário, atuando com discrição e sigilo 
quanto às decisões que vierem a ser tomadas; - representar, quando assim 
determinado, o Presidente em reuniões e outros eventos, aos quais, este não 
possa comparecer; - juntamente com o Presidente, sob a orientação pessoal e 
na confiança deste, atuar em matérias pertinentes à Presidência; - redigir 
discursos e notas de interesse da Presidência, respondendo a ofícios, 
requerimentos, solicitações de esclarecimentos e outros, em conformidade com 
o direcionamento político institucional do Presidente da Câmara Municipal; 
realizar atividades de gerenciamento de material do Gabinete da Presidência, 
fazendo solicitações e pedidos de aquisições de insumos necessários para a 
manutenção das atividades da Presidência; comunicar todas as 
irregularidades constatadas, bem como, as anormalidades nos serviços ao 
Presidente da Câmara e encaminhando as determinações para solução das 
ocorrências; zelar pela conservação e bom uso dos bens patrimoniais e 
instalações do Gabinete da Presidência; cumprir as normas e diretrizes 
políticas estabelecidas pelo Presidente da Câmara; guardar sigilo funcional 
sobre os trabalhos realizados pela Presidência; obedecer e cumprir 
integralmente as determinações recebidas diretamente do Presidente da 
Câmara Municipal; respeitar, seguir e cumprir rigorosamente a hierarquia, 
não violando, em nenhuma hipótese ou sob qualquer pretexto, a confiança do 
Presidente da Câmara; tratar com urbanidade e simpatia a todos os visitantes 
e funcionários da Câmara, vereadores, autoridades ou não, fazendo-o em 
nome do Presidente da Câmara Municipal; assessorar e realizar em outras 
atividades afins e correlatas, voltadas para a representação política no 
interesse institucional do Presidente da Câmara Municipal. 

Assessor do Gabinete da Presidência 
Assessorar e assistir ao Presidente da Câmara e o Chefe de Gabinete em suas 
atividades internas e externas, guardando sigilo e registrando fatos e situações 
ocorridas durante o exercício desta representação; efetuar, quando ausente o 
Chefe de Gabinete, a recepção de autoridades, realizando a representação 
institucional da Presidência e comunicando o Presidente e o Chefe de Gabinete 
das ocorrências dignas de registro; acompanhar o Presidente ou representa-lo, 
quando solicitado, em atividades externas representativas da Câmara 
Municipal, em situações onde não for possível ou desnecessária a presença do 
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Chefe de Gabinete; levar ao conhecimento do Presidente e do Chefe de 
Gabinete, fatos e assuntos de relevância e, se solicitado, emitir opiniões e 
pareceres sobre os mesmos, em auxílio na tomada de decisão estratégica da 
Presidência da Câmara Municipal; assessorar na administração do expediente 
do Gabinete do Presidente, realizando a coordenação de sua agenda, ficando 
responsável pela análise da divulgação ou não, dos compromissos e assuntos 
a serem tratados, em conformidade com a necessidade ou não de sigilo das 
informações; receber, analisar e encaminhar documentos relativos à 
Presidência, em especial aqueles de relevância para as atividades políticas do 
Presidente, fazendo a checagem e síntese dos assuntos tratados nos mesmos, 
tratando os mesmos com discrição e sigilo até que seja conhecido e autorizada 
a divulgação pelo Presidente da Câmara; organizar, classificar, registrar, 
selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, 
relatórios, periódicos e outras publicações quando houver a necessidade de 
sigilo ou cautela na divulgação das informações constantes dos mesmos; 
gerenciar o serviço de expediente da Presidência da Câmara Municipal, para 
controle de todos os prazos que envolvam documentos de interesse da 
Presidência; transcrever discursos, ofícios, notas, requerimentos e solicitações 
de interesse da Presidência, em conformidade com o direcionamento político 
institucional do Presidente da Câmara Municipal, conforme diretriz passada 
por ele ou pelo Chefe de Gabinete; assessorar na elaboração, redação, 
digitação, revisão e encaminhamento de correspondências, cartas, ofícios, 
circulares, entre outros documentos referentes à Presidência, em especial 
naquele de natureza sigilosa e/ou confidencial; realizar o controle de 
expediente, atividades de gerenciamento de gestão de processos e documentos, 
mantendo em sua guarda, documentos de caráter sigiloso ou confidencial, até 
que haja o conhecimento do Presidente da Câmara e este autorize a sua 
divulgação e conhecimento público; prestar auxílio nas sessões, audiências e 
solicitações, quando solicitado, elaborando resumo das ocorrências e registro 
de fatos relevantes para conhecimento do Presidente da Câmara Municipal, 
cuidando para que o mesmo seja informado dos fatos com precedência a 
qualquer outro interessado; zelar pela conservação e bom uso dos bens 
patrimoniais e instalações da Presidência, reportando ao Chefe de Gabinete as 
necessidades de solicitações de material de expediente; cumprir as normas e 
diretrizes estabelecidas pelo Presidente da Câmara e pelo Chefe de Gabinete; 
guardar sigilo funcional sobre os trabalhos realizados pela Presidência; 
obedecer e cumprir integralmente as determinações recebidas; respeitar, 
seguir e cumprir rigorosamente a hierarquia, não violando em nenhuma 
hipótese ou sob qualquer pretexto a confiança do Chefe de Gabinete e do 
Presidente da Câmara; tratar com urbanidade e simpatia a todos os visitantes 
e funcionários da Câmara, vereadores, autoridades ou não, em nome do 
Presidente da Câmara, e sempre que possível, em conformidade com a 
natureza do assunto, indicar solução ou fazer os encaminhamentos para seu 
atendimento; assessorar e realizar em outras atividades afins e correlatas, 
voltadas para a representação política no interesse institucional do Presidente 
da Câmara Municipal. 
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Assessor Político Parlamentar 
Acompanhar e assessorar o vereador nas atividades externas representativas 
do mandato, bem como, organizar o agendamento de audiências com 
autoridades e reuniões com demais representantes da sociedade civil; realizar 
pesquisa de temas associados à função parlamentar; assessorar na elaboração 
de minutas de proposições e de discursos parlamentares, bem como, pela 
correspondência de maior complexidade em consonância com as diretrizes 
políticas do vereador; dar atendimento à comunicação interna e externa da 
unidade parlamentar, com os diversos veículos de comunicação, através da 
organização e conservação dos arquivos da atuação parlamentar, pesquisa de 
dados para elaboração de notícias, coleta de notícias ou informações 
relacionadas ao foco do mandato e seu preparo para divulgação; assessorar e 
assistir o vereador em suas atividades internas e externas, guardando sigilo e 
registrando fatos e situações ocorridas durante o exercício desta 
representação; efetuar o relacionamento com autoridades, realizando a 
representação institucional do vereador, comunicando-o sobre ocorrências 
dignas de registro; acompanhar o vereador ou representa-lo quando solicitado 
em atividades externas representativas da Câmara Municipal; levar ao 
conhecimento do vereador, fatos e assuntos de relevância e, se solicitado, 
emitir opiniões e pareceres sobre os mesmos, em auxílio na tomada de decisão 
estratégica em sua atividade política e parlamentar; realizar o gerenciamento e 
a coordenação da agenda do vereador, ficando responsável pela análise da 
divulgação ou não dos compromissos e assuntos a serem tratados, em 
conformidade com a necessidade ou não de sigilo das informações; receber, 
analisar e encaminhar documentos, em especial, aqueles de relevância para as 
atividades políticas do vereador, fazendo a checagem e síntese dos assuntos 
tratados nos mesmos e reportando ao parlamentar; organizar, classificar, 
registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, 
relatórios, periódicos e outras publicações quando houver a necessidade de 
sigilo ou cautela na divulgação das informações constantes dos mesmos; 
gerenciar o serviço de expediente do vereador, para controle de todos os prazos 
e providências necessárias; elaborar, redigir, revisar e encaminhar 
correspondências, cartas, ofícios, circulares, entre outros documentos, 
referentes ao vereador, em especial naqueles de natureza sigilosa e/ou 
confidencial; realizar o controle de expediente, atividades de gerenciamento de 
gestão de processos e documentos, mantendo em sua guarda, documentos de 
caráter sigiloso ou confidencial, até que seja autorizado a sua divulgação e 
conhecimento público; prestar auxílio nas sessões, audiências e solicitações, 
elaborando resumo das ocorrências e registro de fatos relevantes para 
conhecimento do vereador, cuidando para que o mesmo seja informado dos 
fatos com precedência a qualquer outro interessado; zelar pela conservação e o 
bom uso dos bens patrimoniais e instalações do gabinete do vereador, 
reportando a ele, as necessidades de solicitações de material de expediente; 
cumprir as normas e diretrizes estabelecidas pelo vereador; guardar sigilo 
funcional sobre os trabalhos realizados pelo vereador; obedecer e cumprir 
integralmente as determinações recebidas do vereador; respeitar, seguir e 
cumprir rigorosamente a hierarquia, não violando em nenhuma hipótese ou 
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sob qualquer pretexto a confiança do vereador; tratar com urbanidade e 
simpatia a todos os visitantes e funcionários da Câmara, vereadores, 
autoridades ou não, resolvendo e dando encaminhamento às demandas 
relatadas e reportando ao vereador as ocorrências referidas; assessorar e 
realizar em outras atividades afins e correlatas, voltadas para a representação 
política no interesse institucional do vereador; 

Art. 7° As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta da dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 8° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal de k ,  oi Guaçu, 04 de junho de 2019. 

Vereador R ,,# DRIGO FALSETTI 
Presidente 2019/2020 

Registrada, afixada e encaminhada à publicação na data supra. 

Secretário • ministrativo 
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